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Gabinete da Exma. Sra. vereadora Ivonete Lacerda Assis 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé.

A vereadora abaixo assinado, com fundamento no Inciso I do art. 191 c/c com 
o  art.  192  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  vêm  perante  V.  Exa.,  
satisfeitas  as  formalidades  regimentais  vigentes,  solicitar  que  seja  encaminhada 
apresentar,  a  presente  MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao sr. 
Adão Gomes da Silva.

Adão Gomes da Silva é morador do Distrito do Vermelho, em Muriaé/MG. 
Servidor público municipal, atua no setor de Meio Ambiente da Prefeitura, exercendo 
seu  trabalho  com  dedicação  e  responsabilidade.  Paralelamente  à  sua  vida 
profissional, desempenha com zelo e compromisso a missão de Pastor, dedicando-
se ao cuidado espiritual e social da comunidade.
   Pastor  Adão  é  conhecido  por  sua  simplicidade,  humildade  e  pelo 
comprometimento com as pessoas que estão em busca de Deus. Sua missão é 
levar esperança, fé e salvação, sempre estendendo a mão àqueles que necessitam 
de apoio espiritual e humano.

        No dia 20 de janeiro de 2026, já recolhido em sua residência, ouviu uma forte 
batida nas proximidades. Ao sair para verificar o ocorrido, deparou-se com um grave 
acidente envolvendo um ônibus que retornava de Guarapari com destino à cidade de 
Ouro Branco. Infelizmente, o motorista veio a óbito, e vários passageiros ficaram 
feridos. 

    Diante  da  situação  e  do  desespero  das  pessoas  envolvidas,  Pastor  Adão 
imediatamente  abriu  as  portas  da  igreja,  localizada  ao  lado  de  sua  residência, 
oferecendo abrigo, acolhimento e apoio às vítimas naquele momento de aflição. Ele 
permaneceu  prestando  assistência  até  que  os  feridos  fossem  devidamente 
socorridos  e  encaminhados  para  atendimento,  oferecendo  suporte  emocional  e 
solidariedade aos passageiros. 
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        Sua atitude demonstra não apenas o compromisso com sua fé, mas também 
um profundo amor ao próximo, sendo exemplo de empatia, prontidão e serviço à 
comunidade. 

  

________________________________________
IVONETE LACERDA ASSIS 

Vereadora da Câmara Municipal – Podemos 
Presidente da Câmara Municipal de Muriaé 

Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Mello, 23 de fevereiro de 2026. 
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